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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

RCMS VINCULADAS: 23/2088 
 

1 – DO OBJETO 

 
1.1 – Constitui objeto do presente Termo de Referência (TR), a AQUISIÇÃO DE EMPILHADEIRA 
ELÉTRICA, PARA USO EM OPERAÇÕES DE MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE 
MATERIAIS EM AMBIENTES INTERNOS, PARA A CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DO SESC EM 
PERNAMBUCO, conforme especificações e condições deste TR. 
 

2 – DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1 – O Centro de Distribuição do Sesc em Pernambuco está em processo de modernização, que 
visa atender à necessidade dos clientes internos, funcionários, comodidade e segurança no 
processo de armazenagem e transporte de cargas.  
 
2.2 – A aquisição de uma empilhadeira aumentará a produtividade, eficiência e qualidade na 
execução dos processos de armazenagem no Centro de Distribuição do Sesc/PE. 
 

3 – DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E QUANTIDADE DO EQUIPAMENTO 

 
3.1 – O produto deverá ser entregue de acordo com os padrões de qualidade, acondicionamento, 
manuseio e transporte, em conformidade com as especificações técnicas, condições e detalhes 
descritos neste TR e na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
QUANTIDADE 

TOTAL 
(UNIDADE) 

01 

AQUISIÇÃO DE EMPILHADEIRA ELÉTRICA, PARA USO EM OPERAÇÕES 
DE MOVIMENTAÇÃO E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS EM 
AMBIENTES INTERNOS, PARA A CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DO SESC 
EM PERNAMBUCO. 
 
1) Especificações técnicas mínimas: 
 

 Tipo de empilhadeira: elétrica, contrabalançada ou retrátil; 

 Capacidade de carga mínima: 1.700 kg; 

 Altura de elevação mínima: 7,0 metros; 

 Centro de carga: 500 mm ou compatível com a capacidade de carga; 

 Altura da Torre Abaixada máxima: 3,5 metros; 

 Corredor Operacional: 2,7 metros; 

 Tensão da bateria: mínima de 48 V; 

 Inclusão de bateria e carregador compatíveis com a empilhadeira, 
com adaptação para voltagem de 220 V quando a mesma não houver 
a tensão de 220V; 

 Pneus: sólidos ou cushion, adequados para operações internas; 

 Freios de serviço e estacionamento; 

 Direção hidráulica ou elétrica; 

 Indicador de carga da bateria e horímetro; 

 Sistema de iluminação e sinalização compatível com a legislação 
vigente; 
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ITEM DESCRIÇÃO TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 
QUANTIDADE 

TOTAL 
(UNIDADE) 

 Dispositivo de segurança do operador, como cinto de segurança e/ou 
proteção contra queda de objetos; 

 Compatibilidade com as normas brasileiras (ABNT) e 
regulamentações aplicáveis. 

 
2) Garantia: 

 

 Garantia mínima de 12 meses, incluindo peças e mão de obra. 
 
3) Treinamento: 
 

 Fornecer treinamento operacional e de manutenção básica para os 
funcionários designados. 

 
4) Suporte e manutenção: 
 

 O fornecedor deve oferecer suporte técnico e manutenção durante o 
período de garantia, conforme necessário. 

 
5) Documentação: 
 

 Manual do operador e de manutenção em português; 

 Certificado de conformidade com as normas brasileiras (ABNT) e 
regulamentações aplicáveis. 

 
3.2 – Serão aceitas ofertas de qualquer produto com especificação diferente da solicitada, desde 
que comprovadamente iguale ou supere, individualmente, a qualidade, acabamento e durabilidade 
do originalmente especificado – conforme o caso, e desde que não cause, direta ou indiretamente, 
incompatibilidade com qualquer das demais especificações, ou desvantagem nestes mesmos 
atributos dos demais ofertados. 
 
3.3 – O equipamento a ser fornecido deverá ser NOVO, não podendo estar em estado de 
descontinuidade de fornecimento. Não serão aceitos produtos usados ou danificados. 
 
3.4 – O Sesc/DR-PE não se obriga a adquirir o objeto deste TR, podendo realizar contratação com 
terceiros, sempre que se mostre mais vantajoso para a Entidade. 
 

4 – DO PRAZO, LOCAL, CONDIÇÕES DE ENTREGA, PAGAMENTO, GARANTIA E 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO EQUIPAMENTO 

 
4.1 – PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega do produto deverá ocorrer no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, conforme as necessidades do Sesc/DR-PE, após a emissão do 
Pedido ao Fornecedor (PAF) pela Coordenação de Compras do Sesc/DR-PE. A entrega deverá ser 
previamente agendada com o responsável técnico designado pelo Sesc/DR-PE para esse fim, sem 
custo adicional, nos locais de entregas indicados abaixo:  
 
CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DO SESC/DR-PE 
CNPJ: 03.482.931/0026-10 
Rodovia BR-101 Sul, Km 80, S/N, Galpão I, Jardim Jordão, Jaboatão dos Guararapes/PE. 
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(Acesso pela Rua dos Sonhos) 
CEP: 54.315-085. 
 
4.2 – E-mail do responsável técnico: mpsantana@sescpe.com.br. 
 
4.3 – O produto deverá ser entregue devidamente acondicionado em embalagem adequada, que 
utilizem, preferencialmente, materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o 
transporte e a armazenagem. 
 
4.4 – O produto deverá ser entregue em perfeito estado, em plenas condições de uso, e será 
recebido:  
 
a) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do 
produto com as especificações;  
 
b)  Definitivamente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a conferência, verificação das 
especificações, qualidade e conformidade do produto entregue com a proposta apresentada.  
 
4.5 – O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade do licitante pela 
veracidade das informações e pela qualidade do produto fornecido, devendo o mesmo, substituir, 
no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para o SESC/PE, qualquer 
produto que não atenda às especificações ou apresente defeito de fabricação ou baixa qualidade, 
sob pena de ser considerada inadimplente, e ficar sujeita à aplicação das penalidades previstas no 
edital. 
 
4.6 – O SESC/PE rejeitará, no todo ou em parte, a entrega do produto em desacordo com as 
especificações técnicas exigidas. 
 
4.7 – CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias corridos, após entrega definitiva do produto 
com apresentação da Nota Fiscal. 
 
4.8 – O PRAZO DE GARANTIA DO EQUIPAMENTO, objeto desta licitação, será de no mínimo 12 
(doze) meses, contados da data do recebimento definitivo. 
 
4.8.1 – As despesas com a retirada e envio do equipamento para reparo, bem como a substituição 
de qualquer parte ou peça que apresente defeito durante o período de garantia, correrão por conta 
da CONTRATADA, sem nenhum ônus para o CONTRATANTE. 
 
4.9 – ASSISTÊNCIA TÉCNICA: O licitante deverá informar os dados do Prestador do Serviço, 
indicando o nome da empresa, endereço e telefone, preferencialmente na Região Metropolitana do 
Recife, que realize serviços de assistência técnica para o equipamento, durante o período de 
garantia, ou qualquer outro meio de prova. 
 

4.9.1 – O descumprimento desse subitem PODERÁ, a critério da Comissão Permanente de 
Licitação, acarretar a desclassificação do licitante. 
 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1 – Fornecer o produto no local indicado no subitem 4.1 deste TR, em até 60 (sessenta) dias 
corridos, após a emissão do Pedido ao Fornecedor (PAF). Caso este prazo não seja cumprido a 

mailto:mpsantana@sescpe.com.br
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CONTRATADA ficará sujeita às penalidades estabelecidas no contrato. 
 
5.1.1 – A entrega, com a carga e descarga do produto, no local indicado no subitem 4.1 deste TR, é 
de responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.2 – Atender às especificações e condições constantes na CLÁUSULA TERCEIRA e demais 
cláusulas deste TR. 
 
5.3 – Substituir o produto em desacordo com a proposta comercial ou com a especificação 
constante na CLÁUSULA TERCEIRA deste TR, ou que porventura sejam entregues com defeitos 
ou imperfeições, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, sem ônus adicional para o 
CONTRATANTE. 
 
5.3.1 – A CONTRATADA fica obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser 
recusado em virtude de baixa qualidade, seja ele aparente ou oculto na fabricação. 
 
5.3.2 – Todo produto entregue em substituição àquele de baixa qualidade deverá ter o prazo de 
garantia de acordo com a especificação técnica descrita na CLÁUSULA TERCEIRA deste TR. 
 
5.4 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
5.5 – Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue. 
 
5.6 – Todos os custos diretos e indiretos para a perfeita execução do objeto licitado serão de 
responsabilidade da CONTRATADA. 
 
5.7 – Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, 
impostos, contribuições previdenciárias, despesas com transporte, e quaisquer outras que forem 
devidas, referente ao fornecimento do produto objeto deste TR. 
 
5.8 – Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais legais a que tiver sujeitado. 
 
5.9 – O CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidades 
da CONTRATADA para outras unidades, quaisquer que sejam. 
 
5.10 – Manter, durante toda a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no edital, devendo comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
 
5.11 – Cumprir fielmente com as obrigações assumidas, de forma que o produto seja fornecido com 
esmero e perfeição, sendo entregue no prazo e condições estabelecidos neste TR ou no Pedido ao 
Fornecedor (PAF). 
 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
6.1 – Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados. 
 
6.2 – Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer desvio de qualidade técnica ou de 
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conteúdo ético dos serviços prestados, para que possam ser promovidos, com a máxima brevidade 
possível, os ajustes necessários. 
 
6.3 – Receber provisoriamente o produto, disponibilizando local, data e horário, conforme 
previamente e formalmente acordado entre as partes. 
 
6.4 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do produto recebido 
provisoriamente com as especificações e condições constantes neste TR e da proposta 
apresentada pela CONTRATADA, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 
 
6.5 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização do produto, por funcionário especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
6.6 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATANTE, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta de preços. 
 
6.7 – Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do 
produto. 
 
6.8 – Efetuar, com pontualidade, o pagamento a CONTRATADA, após entrega do produto, de 
acordo com os prazos estabelecidos. 
 
6.9 – Fiscalizar, conferir e proceder à aceitação do produto fornecido pela CONTRATADA. 
 
6.10 – Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA. 
 

7 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
7.1 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO, POR ITEM, observadas as demais 
condições estabelecidas neste TR. 
 

8 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 
8.1 – O prazo de vigência deste instrumento obrigacional será de 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos mediante Termo Aditivo, 
até o limite de 60 (sessenta) meses, em conformidade com as especificações e quantitativos 
descritos neste TR, observadas as demais condições estabelecidas neste TR. 
 
8.1.1 – O contrato poderá ser prorrogado, além do prazo estipulado acima, até o limite 
máximo de 120 (cento e vinte) meses, desde que pesquisa de mercado demonstre que o preço 
contratado atualizado se mantém vantajoso a cada prorrogação, conforme o Artigo 26, §2º da 
Resolução SESC Nº 1.523/2022. 
 
8.2 – Não haverá, ao final do período de vigência, no caso do não fornecimento do objeto, 
obrigação do CONTRATANTE no que diz respeito a ressarcimentos ou indenizações. 
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9 – DOS CRITÉRIOS PARA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 

 
9.1 – A proposta deverá conter a descrição do produto, com a indicação de fabricante, marca, 
modelo ou linha, se houver, em atendimento a todas as características exigidas, conforme item 3 
deste TR. 
 
9.1.1 – A simples “repetição” do conjunto de especificações contidas neste TR na proposta não 
garante o atendimento às especificações, devendo a empresa detalhar as características do 
produto ofertado. 
 
9.2 – A proposta de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, bem como conter os 
preços unitário e total, expressos em moeda nacional, com até duas casas decimais após a vírgula, 
em algarismos e por extenso. 
 
9.3 – A proposta deverá conter o preço unitário e total, expressos em moeda nacional, com até 
duas casas decimais após a vírgula em algarismos, e por extenso.  
 
9.4 – Nos preços apresentados deverão estar computadas todas as despesas que incidem sobre o 
objeto licitado, tais como frete, transporte, mão de obra, embalagens, carga e descarga, 
deslocamentos de pessoal, seguros, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e ainda 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta e/ou indiretamente sobre o 
objeto deste TR. 
 
9.5 – Existindo discrepância entre os preços unitário e total, prevalecerão os unitários e, havendo 
discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 
 
9.6 – Erros de natureza formal ou material, assim considerados as falhas presentes na proposta de 
preços que não impeçam a caracterização da oferta apresentada pelo licitante e sua adequação ao 
objeto deste TR, não ensejarão a desclassificação. 
 
9.7 – As empresas deverão concorrer com seus produtos de linha que mais se adequem às 
especificações técnicas descritas neste TR. Variações nos critérios de similaridade serão avaliados 
pela área técnica do CONTRATANTE, antes da homologação do resultado. 
 
9.8 – O produto deve estar em conformidade com a legislação pertinente em vigor. 
 

10 – DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO SER ANEXADOS AS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 
10.1 – CATÁLOGOS: As empresas deverão apresentar, juntamente com a proposta comercial, 
para o item arrematado: catálogo individual, ficha técnica individual, manual técnico individual, 
folheto/folder individual, boletins ou qualquer outra informação gerada pelo fabricante do produto, 
em língua portuguesa, que contenha descrição técnica, imagem/foto do produto ofertado, com 
informações suficientes para comprovação e verificação das especificações técnicas solicitadas no 
instrumento convocatório, conforme dispõe o art. 31 do CDC (Código de Defesa do Consumidor). 
 
a) Em caso de não apresentação do (s) catálogo (s) no prazo estabelecido no edital, NÃO implicará 
na desclassificação automática da proposta, podendo a Comissão Permanente de Licitação (CPL), 
realizar diligências para a obtenção de dados técnicos do produto. 
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b) Caso os catálogos sejam impressos pela internet, somente serão considerados válidos quando 
for possível a averiguação completa e compatível com a descrição completa do objeto requisitado e 
conste a origem do site oficial do fabricante, informando a fonte do respectivo documento ou 
qualquer outra informação que possibilite a autenticidade do documento proposto. 
 
c) Ficam vedadas quaisquer transformações, montagem ou adaptações nas especificações 
originais do catálogo ofertado. 
 
d) No caso de catálogos com diversos modelos, o proponente deverá identificar qual a 
marca/modelo que estará ofertando. 
 
e) Na ausência de alguma informação no (s) catálogo (s), a Comissão de Licitação poderá 
realizar diligências para a obtenção de dados técnicos do produto. 
 

11 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
11.1 – Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto deste TR, mediante a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado, 
emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado apresentado deverá ser em 
papel timbrado do órgão ou empresa, inclusive constando o nome, o cargo e a assinatura do 
responsável pelo emitente, devendo informar ainda se foi cumprido o prazo de entrega e se o 
emitente ficou satisfeito com a qualidade do produto ofertado. 
 
11.1.1 – O SESC/PE se reserva o direito de diligenciar sobre a veracidade das informações 
contidas nos Atestados de que trata o subitem anterior. 
 

12 – DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

   
12.1 – A execução contratual será fiscalizada pela Unidade de Suprimentos do CONTRATANTE. 
 

13 – DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
13.1 – É responsável pela elaboração deste Termo de Referência: Madson Paiva Santana 
(Coordenador de Almoxarifado do Sesc/DR-PE). 

 


